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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - PROCESSO ADMI.NISTRATIVO Nº 0705.02/2024. 

 

ID DE IDENTIFICAÇÃO NO PNCP Nº ___________. 

PREÂMBULO. 

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que o(a) 

PREGOEIRO(O) designado por portaria (em anexo aos autos) no s termo do DECRETO 

MUNICIPAL Nº 20231228-2, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023, auxiliado(a) pela equipe de 

apoio também designada formalmente por ato publicado no DOM e juntado ao processo, para 

a escolha da seleção da PROPOSTA APTA A GERAR O RESULTADO DE 

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSO PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e condições do 

presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, com suas alterações posteriores, no DECRETO MUNICIPAL Nº 20231228-

2, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de 

Dados)., além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital e seus 

anexos, com suas alterações, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA. 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA A 
RESTRUTURAÇÃO DE ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL, JUNTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALCÂNTARAS, 
tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA 
constante do Anexo I do Edital. 

Tipo de Objeto  BENS E SERVIÇOS COMUNS, nos termos do DECRETO MUNICIPAL Nº 
20231228-2, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Critério de 

Julgamento: 
MENOR PREÇO POR ITEM. 

Tipo: Menor Preço 

Órgão Gerenciador  

 

Secretaria de Educação, 

 

Órgãos participantes Não se aplica 

Espécie: PREGÃO ELETRÔNICO. 

Modo de Disputa ABERTO  e FECHADO 

Início do 

acolhimento das 

propostas: 

10/10/2024. 
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Data de abertura das 

propostas 
23/10/2024 às 10:00 horas 

Início da Sessão de 

disputa de preço 
  23/10/2024, às 10:05 horas 

Do local de 

realização 

O certame será realizado por meio do Sistema do M2A TECNOLOGIA 

(M2A TECNOLOGIA), no endereço eletrônico 

(M2ATECNOLOGIA.COM.BR), conforme termo de adesão firmado.  

Referência de Tempo 

Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será 

observado o horário de Brasília/DF. Na hipótese de não haver expediente 

ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo, 48h 

(quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

Forma de 

Fornecimento: 

 INDIRETA POR DEMANDA, nos termos do DECRETO MUNICIPAL Nº 

20231228-2, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.  

Fundamentação 

Legal 

Regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com suas 

alterações posteriores, nos DECRETO MUNICIPAL Nº 20231228-2, DE 

28 DE DEZEMBRO DE 2023, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), além das demais disposições 

legais aplicáveis e do disposto no presente Edital e seus anexos.  

 

1aPARTE: NESTA LICITAÇÃO SERÃO ENCONTRADAS PALAVRAS, SIGLAS E 

ABREVIATURAS COM OS MESMOS SIGNIFICADOS: 

 

1. LICITAÇÃO: - O procedimento de que trata o presente edital; 

2. LICITANTE: - Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 

3. HABILITAÇÃO: - Verificação atualizada da situação jurídica, regularidade fiscal, 

Qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do 

vencedor da fase de proposta de preços; 

4. ADJUDICATÁRIA: - Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 

objeto; 

5. CONTRATANTE: - O Município de ALCÂNTARAS que é signatário do instrumento 

contratual; 

6. VENCEDORA(S): - Pessoa(s) Jurídica(s) à(s)qual(ais) foi(ram) adjudicado o objeto desta 

licitação, e é signatária da Ata de Registro de Preços com a Administração Pública; 

7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: - A Prefeitura Municipal de ALCÂNTARAS, que é o 

órgão encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

8. PREGOEIRO: - Servidor designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que 

realizará os procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes 

das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu 

exame e a classificação dos licitantes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à 

escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, 

elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a 

http://(www.licitanet.com.br/
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decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a 

adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação; 

9. EQUIPE DE APOIO: - Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 

formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro 

durante a realização do pregão; 

10.AUTORIDADE SUPERIOR: - É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 

Ordenadora de Despesa da Secretaria competente, incumbido de definir o objeto da licitação, 

elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, determinar a abertura 

da licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, 

no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração 

da Ata de Registro de Preços; 

11. ITEM/LOTE: - Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação, sendo composta de 

subitens, deverá o item ser cotado prevendo todos os seus subitens e estes no seu quantitativo 

integral; 

12. PMSA: - Prefeitura Municipal de ALCÂNTARAS/CE. 

 

2aPARTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS: 

 

01.00 - DO OBJETO 

01.01 - A presente licitação tem por objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, 

PARA A RESTRUTURAÇÃO DE ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL, JUNTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALCÂNTARAS, tudo conforme 

especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital. 

01.02 - COMPÕEM O PRESENTE INSTRUMENTO, OS SEGUINTES ANEXOS: 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR -- ETP 

ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV- JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA DE 
CONSÓRCIO 

ANEXO V-MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

ANEXO VI - JUSTIFICATIVA DE UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PARA COMPROVAÇÃO DA 
BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA DAS LICITANTES 

ANEXO VII – JUSTIFICATVA DA NÃO UTILIZAÇÃO DA COTA RESERVADA. 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LEI N. 13.709/2018. 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR.  
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OBS: As declarações acimas citadas deverão ser apresentadas pelas licitantes arrematantes, 

sob pena de desclassificação/inabilitação.  

01.03 - DO ENDEREÇO E HORÁRIOS DE EXPEDIENTE DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO/PREGÃO E DO ACESSO AO EDITAL E LOCAL DE REALIZAÇÃO: 

01.03.1 - A COMISSÃO DE LICITAÇÃO/PREGÃO DA PREFEITURA DE ALCÂNTARAS, Rua 

Antunino Cunha, s/n, centro. 

01.03.2 - Horários de expediente da Comissão de Licitação/Pregão: das 8h às 12h e das 13h 

às 17h. 

01.03.3 - O Edital está disponível gratuitamente nos sítios licitalcantaras@gmail.com e 

(M2ATECNOLOGIA.COM.BR  ). 

01.03.4 - O certame será realizado por meio do Sistema do M2A TECNOLOGIA (M2A 

TECNOLOGIA), no endereço eletrônico (M2ATECNOLOGIA.COM.BR  ), conforme termo de 

adesão firmado. 

01.03.5 - As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o 

trâmite ocorrerão através do sítio: licitalcantaras@gmail.com, sendo necessário a licitante 

realizar PRÉVIO CADASTRO 

02.00 - DA PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PROVEDOR 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema do M2A 

TECNOLOGIA (M2A TECNOLOGIA), no endereço eletrônico (M2ATECNOLOGIA.COM.BR  ), 

conforme termo de adesão firmado, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 

à data prevista para recebimento das propostas. 

2.1.2. A participação implica a aceitação integral dos termos do edital. 

2.1.1.1. Só poderá participar empresas cujo o objeto social seja compatível com o objeto da 

licitação e que atenda a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão.  

http://(www.licitanet.com.br/
http://(www.licitanet.com.br/
mailto:licitalcantaras@gmail.com
http://(www.licitanet.com.br/
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2.2.2. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

2.5.1. Para fins de obtenção do tratamento diferenciado de que tratam os artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, quando do envio da proposta inicial, o licitante deve 

declarar eletronicamente em campo próprio do sistema: 

2.5.1.1. que possui enquadramento empresarial como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte; 

2.5.1.2. que no ano-calendário de realização desta licitação ainda não tenha celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. 

2.5.2. A ausência dessas declarações no momento do envio da proposta, significará a renúncia 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte de utilizar-se das prerrogativas a ela 

concedida pela Lei Complementar federal nº 123/2006. 

2.5.3. Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte que estiverem no limite de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

melhor classificada, desde que esta não seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

2.5.4. Ocorrendo o empate nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar proposta 

inferior à proposta de menor preço apurada no certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

2.5.5. No caso de não contratação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte serão 

convocadas as remanescentes de mesmo enquadramento empresarial que se encontrem na 

situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício de mesmo direito.  

2.5.5.1. Na hipótese de não haver mais empresas de mesmo enquadramento empresarial, o 

objeto da licitação será adjudicado para o licitante que originalmente apresentou o melhor lance. 

2.5.6. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar os documentos de 

habilitação, mesmo que estes apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista, sob pena de inabilitação.  

2.5.7. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar documentos com 

restrições quanto à regularidade fiscal e trabalhista tem assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
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úteis, a partir da declaração de vencedora da licitação, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração, para apresentar as respectivas certidões de regularidade. 

2.5.8. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo da aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta inicial, 

sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

2.5.9. Não se aplicam os critérios de desempate previstos nos itens 2.5.3 e 2.5.4, caso a 

licitação se destine exclusivamente a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – 

MEI. 

2.7. Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 

desempate, preferência de contratação, de acordo com o previsto na Lei Complementar n° 

123/2006, em seu Capítulo V – DO ACESSO AOS MERCADOS/Das Aquisições Públicas e no 

DECRETO MUNICIPAL Nº 20231228-2, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.  

2.7.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em 

qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão declarar no Sistema do M2A TECNOLOGIA (M2A TECNOLOGIA), no endereço 

eletrônico (M2ATECNOLOGIA.COM.BR ), firmado o exercício do direito de preferência previsto 

em Lei. 

2.7.2. O presente certame não destinará cota reservada para microempresas e empresas de 

pequeno porte, com espeque no art. 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, devido à particularidade do objeto licitado, 

conforme justificativa constante no ANEXO IX deste Edital. 

 

2.8. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

2.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º, do art. 9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

2.15. Empresa em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, 

cisão, incorporação e liquidação. 

 

2.16. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1º do 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021 

 

03.00 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1. Será exigida apresentação dos documentos de habilitação, apenas pelo licitante 

vencedor. 

3.1.2. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 

documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato 

impeditivo de sua habilitação. 

3.1.3.A licitante cadastrada no Sistema do M2A TECNOLOGIA (M2A TECNOLOGIA), no 

endereço eletrônico (M2ATECNOLOGIA.COM.BR), SICAF, obriga-se a declarar, sob as 

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma no inciso I, art. 

63, da Lei Federal n°14.133/2021. 

3.1.4. A fase de habilitação está prevista no item 7 deste edital. 

3.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto nos itens 7.6 e 7.12.1 deste Edital 

3.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://(www.licitanet.com.br/
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3.5.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.5.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.5 ou 3.7sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 20231228-2, DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 2023 e neste Edital.  

3.9. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO (MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO - ANEXO AO EDITAL) e, inclusive, na qualidade de 

eventualmente contratado, observará e fará observar por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. 

3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 
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3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.  

04.00 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e o valor anual do item para 12(doze) meses; 

4.1.2.Indicar a marca (se houver). 

4.1.3.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

4.1.4. O licitante (não) poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

Termo de Referência, obrigando-se nos limites dela; 

4.2. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da 

presente licitação discriminado no ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO, que terá caráter sigiloso 

até o final da licitação e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. Entretanto, na disputa de lances, o lance final, deverá atingir preço 

inferior ou igual ao limite máximo constante da ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO. Caso não 

seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá 

reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, no momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.8.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas;  

4.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

4.12. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 04 (quatro) 

horas contado da convocação do pregoeiro, os documentos de habilitação. 

4.13. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme 

art. 64 da Lei nº 14.133/2021. O licitante deverá enviar os documentos complementares via 

sistema no prazo de 24 (vinte e quatro) horas  a contar da solicitação. 

4.13.1. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos 

existentes à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021-

TCU-Plenário. 

4.13.2. Realizada a diligência, o não envio das informações ou documentos no prazo 

estabelecido pelo pregoeiro, ensejará a preclusão desse direito, resultando na inabilitação e/ou 
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desclassificação do licitante. 

4.13.3. A não apresentação de autodeclarações formais e/ou termos de compromissos 

exigidos, exceto a declaração de que sua proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas, não implicará na desclassificação ou inabilitação imediata 

do licitante. Compete a Administração mediante diligência, conceder o mesmo prazo 

estabelecido no edital para o devido saneamento, em respeito aos princípios do formalismo 

moderado e da razoabilidade. 

05.00 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,  

FORMULAÇÃO DE LANCES E SOLICITAÇÃO DE AMOSTRAS: 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.2.1.Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da etapa de 

lance. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6.O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item.  

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.9.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 0,01 (um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ADOTADO NO PREÂMBULO 

DESTE EDITAL. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei 
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Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 20231228-2, DE 

28 DE DEZEMBRO DE 2023.  

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 
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5.21.2.2. Empresas brasileiras;  

5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

Proposta. 

 

5.24. DA LICITANTE ARREMATANTE - APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 

 

05.24.1 - O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, 

a fim de obter melhor preço. 

05.24.2 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

encaminhar, pelo Sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 

das previstas neste Edital. 

05.24.3 - A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá: 

05.24.3.1 - Anexar em campo próprio do Sistema, no prazo de até 02 (Duas) horas, a 

proposta de preços com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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05.24.3.2 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 

habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital. 

05.24.4 - O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da 

licitante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 

ordem de classificação. 

05.24.5 - A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM inferior ao determinado 

no Edital. 

05.24.6 – O pregoeiro poderá solicitar da licitante informações adicionais, solicitadas pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou pela Comissão de Licitações da Prefeitura, como: laudos técnicos de análises 

do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com 

finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento. 

05.24.7 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (Sessenta) dias, 

contados a partir da data de sua emissão. 

05.24.8 - O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não 

sendo aceitas as que contemplem apenas parte da execução do objeto. 

05.24.9 - A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) 

casas decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar 

o objeto realizando arredondamentos a menor, no valor cotado. 

05.24.10 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, 

encargos sociais e todos os demais ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto. 

05.24.11 - Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo 

discriminado no Termo de Referência, presentes nos autos do processo em epígrafe. 

05.24.12 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação 

através de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao 

regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e 

sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 

05.24.13 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

05.24.14 - Após a verificação da documentação original referente à proposta de preços e à 

habilitação, o(a)Pregoeiro(a) poderá solicitar amostra e/ou demonstração do objeto desta 

licitação para melhor avaliação, ficando o arrematante obrigado, sob pena de 

desclassificação, apresentar tal amostra no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados 

a partir da notificação via sistema, no endereço a seguir: Secretaria Municipal de  

Competência, situada no endereço Rua antunino cunha ,s/n,Alcantaras-Ce, Prédio Central da 

Prefeitura Municipal, nos seguintes horários: das 8h às 11:30h e das 14h às 16:30h, 

compreendendo os dias úteis..  O(a)pregoeiro(a), em caso de desclassificação, deverá 

convocar os demais, na ordem de classificação. 

05.24.14.1 – Serão solicitadas duas amostras do mesmo item das licitantes classificadas em 

primeiro lugar de todos os itens que o mesmo fora vencedor. 
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05.24.14.1.2 – Caso seja solicitado, deverão ser apresentadas em invólucros lacrados e opacos 

02 (duas) amostras de cada item cotado, tendo no frontispício do invólucro a seguinte descrição:  

(À) COMISSÃO  DE PREGÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº  ___________- PE/. 

ÓRGÃO DE ORIGEM DA LICITAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL   

AMOSTRA DO ITEM:  

PRODUTO/BENS 

05.24.15 - As embalagens de cada uma das amostras contidas nos invólucros deverão ser 

idênticas às embalagens nas quais os produtos serão fornecidos. 

05.24.16 - As amostras deverão ser enviadas no prazo máximo de 02 (Dois) dias úteis contados 

da convocação pelo(a) pregoeiro(a), para o endereço sito Rua Antunino Cunha,s/n, 

Alcantaras/CE, Prédio Central da Prefeitura Municipal, nos seguintes horários: das 8h às 11:30h 

e das 14h às 16:30h, compreendendo os dias úteis. 

05.24.17 - A análise das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item ofertado 

ao solicitado em Edital. 

05.24.17.1 - As amostras serão submetidas à análise visual e a testes feitos por técnicos 

designados pelo titular do órgão, através de portaria, que verificarão a conformidade das 

amostras com as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e com a 

legislação vigente. A licitante será inabilitada caso não atenda as especificações dos 

documentos técnicos descritos no subitem. 

05.24.17.2 - A comissão técnica designada pelo titular do órgão, através de portaria, poderá 

solicitar outros documentos comprobatórios, como também, realizar visita técnica no local de 

armazenamento/produção dos produtos a serem fornecidos pela contratada, para supervisão 

das atividades e verificação de boas práticas conforme legislação sanitária vigente. 

05.24.17.3 - Na análise visual, serão consideradas as exigências do Anexo I - Termo de 

Referência deste Edital e da legislação vigente. 

05.24.18 - Todas as amostras remanescentes, ou seja, aquelas que foram apresentadas por 

licitante não vencedor do certame, após a conclusão do pregão, ficarão à disposição dos 

interessados no endereço onde foram entregues para que as retirem no prazo máximo de 90 

(noventa) dias contados a partir da assinatura do contrato com as licitantes vencedores. As 

amostras não recolhidas no prazo de 90 (noventa) dias serão descartadas.  

05.24.19 - Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, 

independentemente de aceitar ou não a proposta. Caso a proposta seja aceita, a amostra ficará 

retida na Secretaria Municipal competente para comparação de qualidade com as demais 

unidades a serem adquiridas.  

05.24.20 - Será dada publicidade do resultado da análise das amostras através do site 

(M2ATECNOLOGIA.COM.BR  .), sendo permitida aos licitantes consulta ao parecer técnico 

constante dos autos do procedimento licitatório. 
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05.24.21 - As licitantes interessados poderão, devidamente identificados, acompanhar as 

sessões de avaliação das amostras. Para tanto, é necessária a expressa manifestação no chat 

de mensagens da plataforma eletrônica, até a data limite para apresentação das amostras. 

05.24.21.1 - A condição de representante legal deverá ser comprovada através de cópia 

autenticada de seu contrato social ou procuração com poderes específicos para o referido ato, 

que deverá ser apresentada à (ao) Presidente da Comissão de Avaliação das Amostras 

juntamente com um documento de identificação pessoal, com foto. 

05.24.21.2 - Ao manifestar interesse em participar da sessão de avaliação das amostras, a 

licitante deverá indicar, no mesmo campo, um e-mail através do qual será avisado da data e 

horário em que se realizará a sessão de análise.  

05.24.21.3 - A participação do representante legal da empresa será restrita a observação dos 

métodos adotados pela Comissão, não podendo ocasionar qualquer tipo de interferência, 

cabendo ao presidente da comissão advertir o participante, determinando, inclusive, se for o 

caso, a sua retirada da sessão de análise. 

05.24.22 - O não cumprimento da entrega da documentação e das amostras, dentro dos prazos 

estabelecidos, assim como a não aprovação das amostras acarretará 

desclassificação/inabilitação, sendo convocado a licitante subsequente, e assim 

sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

05.24.23 - As amostras da licitante vencedora ficarão armazenadas no endereço onde foram 

entregues para efeito de comparação quando da entrega do objeto desta licitação nos Locais 

designados pelo Município.  

05.24.24 - No caso de exigência de amostras, a licitante que vencer a cota principal e a cota 

reservada ficará obrigado a apresentar apenas uma, em razão de objeto idêntico. 

 

06.00 - DA FASE DE JULGAMENTO: 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item2.7do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido pela Central/Comissão de Licitações da 

Prefeitura de Alcântaras/CE, se houver.  
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e)  Certificado de Registro Cadastral (CRC) CE. 

6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 e,m 

art. 160 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrência Impeditiva 

indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas no SICAF. 

6.1.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.1.2.1.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.1.2.1.1.2. Constada a existência de sanção, o licitante será reputado 

desclassificado/inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, § 2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.13 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

6.7.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação;  

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema desde 

que não haja majoração do preço.  

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

07.00 - DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Os documentos previstos no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou Certificado 

de Registro Cadastral – CRC CE. 
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7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto na legislação vigente, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da Lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e no CRC da Central de Licitações da Prefeitura Municipal, e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN 

nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou 

CRC da Central de Licitações da Prefeitura Municipal, serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 
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7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 

1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.11. A verificação no SICAF ou CRC CE, ou a exigência dos documentos neles não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

7.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (DECRETO MUNICIPAL Nº 20231228-2, DE 28 DE DEZEMBRO DE 

2023). 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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08.00 – DOS RECURSOS: 

8.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de até 30 (Trinta) minutos do término do julgamento 

das propostas e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. A interposição de recurso referente 

ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 

revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.1. O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do 

sistema, observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma: 

M2ATECNOLOGIA.COM.BR  .  

8.1.2. Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a 

intenção de recurso na forma do item 8.1 deverá apresentar, em momento único, as razões 

recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

8.2. O prazo para apresentação de MEMORIAIS DE RECURSO é de 3 (três) dias úteis, 

contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.1.1. O pregoeiro comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, a retomada 

da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para aceitar e 

habilitar a arrematante, quando será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 30 

(trinta) minutos para a intenção de recorrer, sob pena de preclusão.  

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.licitanet.com.br/
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8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão EFEITO SUSPENSIVO DO ATO OU DA 

DECISÃO RECORRIDA até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

09.00 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

9.1. O objeto será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados.  

9.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento. 

10.00 - DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

10.5.1. O adjudicatário terá o prazo 05 (Cinco) dias úteis, após formalmente convocado, para 

assinar o contrato, se houver. 

10.5.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhar ao adjudicatário, mediante 

correspondência eletrônica, o termo de contrato para assinatura eletrônica avançada, no termo 

da legislação pertinente.   

10.5.3. O prazo previsto no subitem 10.5.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por 

discricionariedade da Administração ou por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

10.5.4. O prazo de vigência do contrato será o equivalente ao prazo de entrega estabelecido 

no Anexo I – Termo de Referência, encerrando-se com o aceite definitivo do objeto, salvo se 

houver previsão contrária. 

10.5.4.1. Havendo assinatura de Termo de Contrato, a contagem do prazo de entrega inicia a 

partir da data estabelecida na ordem de início.   

10.5.4.2. Quando o Termo de Contrato for substituído pela nota de empenho, a contagem do 

prazo de entrega inicia na data em que a nota de empenho for disponibilizada pela Contratante. 

10.6. A prorrogação dos prazos de entrega será precedida de justificativa e autorização da 

autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do 

processo administrativo. 

10.7. Previamente à contratação, será realizada consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas - CEIS, ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, ao 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual – CFIL/CE e ao Cadastro Informativo – CADIN/CE, se houver, pelo contratante, para 

identificar possível impedimento relativo ao participante vencedor, cujo comprovante será 

anexado ao processo. A consulta poderá ser dispensada se as informações já tiverem anexada 

aos autos.  

10.8. Se o compromitente, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 
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estará sujeito ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e das demais cominações legais. 

10.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 10.10, 

a Administração, observados o valor estimado, poderá convocar os licitantes remanescentes 

para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário. 

10.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 10.12, 

a Administração, observados o valor estimado, poderá adjudicar e celebrar o contrato nas 

condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória. 

10.13. Na hipótese do subitem 10.9, o licitante remanescente convocado fica obrigado a atender 

à convocação e a assinar o contrato no prazo fixado pela Administração, ressalvado o caso de 

vencimento da respectiva proposta, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa. 

10.14. Em qualquer hipótese de convocação de remanescente, proceder-se-á à análise dos 

requisitos de sua habilitação, conforme previsto neste edital. 

11.00 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 

forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 

11.1.1.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1.Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2.Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3.Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4.Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5.Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.2.6.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.2.7.Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.2.8.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.1.2.9.Fraudar a licitação; 

11.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
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11.1.2.11.Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.2.13.Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.2.14.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.2.15.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

11.2. O licitante que praticar ato ilícito estará sujeito, garantindo o devido processo legal, 

assegurada a observância do prévio contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo das sanções 

legais nas esferas civis e criminais, às seguintes penalidades, de acordo com o DECRETO 

MUNICIPAL Nº 20231228-2, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023, que dispõe sobre os 

procedimentos para aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, aos licitantes e contratados pelas infrações administrativas praticadas contra a 

Administração Pública municipal direta e indireta do Município de Alcântaras. 

11.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 

I – Advertência 

II – Multa 

III - Impedimento de licitar e contratar 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

11.3.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II. 

11.4. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

I - Descumprimento de obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar uma aplicação 

de sanção mais grave; ou 

II - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério da 

Administração, não se justificar uma aplicação de sanção mais grave. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se descumprimento ou inexecução parcial 

de obrigação contratual principal ou acessória aquelas que não impactam objetivamente no 

prosseguimento da execução contratual e desde que não causem prejuízos à Administração 

Pública municipal direta, autárquica e fundacional. 

11.5. A sanção de multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, calculada na forma 

prevista no instrumento convocatório, no contrato ou em outro instrumento obrigacional, não 

podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele 

que: 
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no 

parágrafo único do subitem 12.3. 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

II - de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, para 

aquele que: 

a) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado 

b) não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c) der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de referência 

para a licitação, para aquele que: 

a) der causa à inexecução total do contrato; 

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º Na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina, aplica-se a penalidade prevista no inciso I deste artigo. 

§ 2º Nos contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus 

incisos para cálculo da multa incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

§ 3º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros 

contratos firmados com o contratado ou será cobrada judicialmente. 

§ 4º Na aplicação da sanção prevista no DECRETO MUNICIPAL Nº 20231228-2, DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 2023, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

§ 5º Se a recusa em assinar o contrato ou instrumento equivalente for motivada por fato 

impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a 
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autoridade competente para a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a 

multa. 

§ 6º O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 

dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 

obrigação. 

§ 7º Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as atenuantes e 

excludentes de sua aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando 

devidamente comprovadas pelo infrator. 

§ 8º Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no § 3º deste 

artigo, o imputado será notificado para recolher a importância devida, por meio de Documento 

de Arrecadação Municipal (DAM), no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

comunicação oficial. 

§ 9º Decorrido o prazo previsto no §8º deste artigo, o órgão ou entidade sancionador 

encaminhará a multa à Procuradoria Geral do Município para que seja inscrita na Dívida Ativa 

do Município. 

11.6. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o infrator à multa de mora, de 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução 

de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias 

de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 

caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública 

municipal direta, autárquica e fundacional a converta em compensatória e promova a extinção 

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Termo de 

Referência. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 

imposição de outra mais grave, àquele que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato, ou que cause grave dano à Administração 

Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

II - der causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 
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Parágrafo único. A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o imputado de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Alcântaras, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas seguintes infrações administrativas: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º A sanção de declaração de inidoneidade prevista no caput deste artigo também será 

aplicada nas infrações administrativas no DECRETO MUNICIPAL Nº 20231228-2, DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 2023, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

§ 2º A sanção prevista no subitem 12.8 impedirá o imputado de licitar ou contratar com 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 3º A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração 

Pública direta e indireta deverá ser precedida de análise jurídica e será de competência 

exclusiva da autoridade superior. 

11.9. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 

vinculada ao CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 

específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando for o caso. 

11.10. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando 

for o caso. 

12.00 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo 

encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço 

eletrônico citado no subitem 12.3 abaixo.  

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do 

sistema utilizado na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As 

respostas divulgadas vincularão os participantes e a Administração. 

12.2.1. As decisões do pregoeiro, caso entenda necessário, se darão com embasamento nos 

pareceres e laudos emitidos pelas áreas técnicas e jurídicas do órgão e entidade promotora da 

licitação nos termos dos DECRETO MUNICIPAL Nº 20231228-2, DE 28 DE DEZEMBRO DE 

2023. 

12.2.2. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 10.2, o 

pregoeiro poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na 

realização do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

devendo ser enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço do sítio 

licitalcantaras@gmail.com  no endereço licitalcantaras@gmail.com, até as 23h59min, com a 

informação do nº do pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação e pregoeiro responsável. 

Além de CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa 

jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as informações para contato (endereço 

completo, telefone e e-mail). 

12.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediante 

comprovação, sob pena do seu não conhecimento. 

12.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 

outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.  

13.00 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:: 

13.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

mailto:licitalcantaras@gmail.com
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13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade, segurança da contratação e os demais princípios previstos 

no art.50 da Nova Lei de licitações (14.133/2021) 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) ‘https://www.gov.br/pncp/pt-br’ e endereço eletrônico 

licitalcantaras@gmail.com  e No sitio do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

13.11 - Se a especificação de qualquer dos itens pedidos conduzir a determinada MARCA, o 

licitante poderá ofertar similar com as mesmas garantias de igualdade e competitividade. 

Somente os produtos comprovadamente inaceitáveis é que serão desclassificados. 

13.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.13 - Fica eleito o foro de Alcântaras - CE, para dirimir qualquer dúvida no procedimento desta 

licitação. 

13.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar -- ETP 

ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV- JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA DE 

CONSÓRCIO 

ANEXO V-MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

mailto:licitalcantaras@gmail.com


 

Rua Antunino Cunha, s/n - Centro – FONE 88-3640-1033 –CNPJ 07.598.626/0001-90 
CEP 62.120.000 – ALCANTARAS –CEARÁ. 

 

ANEXO VI - JUSTIFICATIVA DE UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PARA COMPROVAÇÃO DA BOA 

SITUAÇÃO FINANCEIRA DAS LICITANTES 

ANEXO VII – JUSTIFICATVA DA NÃO UTILIZAÇÃO DA COTA RESERVADA. 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

- LEI N. 13.709/2018. 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR.  

 

ALCÂNTARAS– CE 10 De Outubro de 2024. 

 

 

Edmilson Bezerra Arruda. 

Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de Educação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

I - INTRODUÇÃO 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação federal e 

municipal correspondente, em especial ao disposto no ART.200 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 

20231228-2, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023, e no inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021. 

 

II - INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

 

ÁREA REQUISITANTE 

 

SECRETARIA DEMANDANTE: RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 

Secretaria Municipal de Educação Germana Cristina 

 

1.0- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 - O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa (as) do ramo pertinente 

para REGISTRO DE PREÇOS, visando o eventual fornecimento de MATERIAL 

PERMANENTE, PARA A RESTRUTURAÇÃO DE ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL. 

CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA ORDENADORA DESPESA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, nos termos da tabela abaixo, conforme as 

especificações/quantitativos condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2 – A obtenção de Material Permanente, devido a sua grande necessidade, pois entende-se que 

a aquisição, objeto deste pedido, torna-se imprescindível para manutenção das atividades 

desenvolvidas por esta secretaria municipal. 

1Q 

1.3 - A licitação será em um único só lote, conforme tabela constante neste Anexo I (Termo de 

Referência), facultando-se ao licitante a participação no processo. 

 

1.4 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas 

no Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 

Estimativa do Objeto e Preços Referenciais: 

 

Item Quant Unid 
Especificações/Gêneros 

Alimentícios 

Preços de Referências  

P. Unitário P. Total  
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máximo 

permitido 

máximo 

permitido  

1 300 UND 

CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIA COM 

PRANCHETA LATERAL FIXA – PRANCHETA 

EM RESINA ABS NA MESMA COR DA 

CADEIRA, ESTRUTURA DE 4 PÉS EM TUBO 

ABLONGO. 

  

2 6 UND 
FREEZER HORIZONTAL 400L - DUAS 

PORTAS 
  

3 3 UND 
ARMÁRIO DE COZINHA COMPACTO COM 

GAVETAS E PRATELEIRAS MÍNIMO 120CM 
  

4 3 UND 
CONJUNTO MESA RETANGULAR COM 6 

LUGARES P/COZINHA 
  

5 5 UND GELADEIRA MINIMO 270 LITROS   

6 20 UND AR – CONDICIONADO 12000 BTUs   

7 20 UND 
PROJETO MULTIMIDIA 3600 LUMENS C/ 

ENTRADA HDMI 
  

8 60 UND VENTILADOR DE PAREDE 60 CM   

9 8 UND 
BALCÃO BUFFET SELF SERVICE TERMICO C/ 

NO MÍNIMO 6 CUBAS QUENTES 
  

10 

 
40 und 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRA, PARA 

REFEITORIO ADULTO, MESA COM TAMPO 

EM MDF, CADEIRAS PARA 06 PESSOAS 

  

Valor Estimado da Contratação R$  

 

1.5 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme preceitua 

o art. 20 da Lei nº 14.133/21, e demais legislação aplicável; 

 

1.6 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.7 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, contados do registro da ata de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 

 

1.7.1 - O fornecimento de bens é enquadrado como não continuado tendo em vista que a sua 

necessidade já da continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência anual mais 

vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 
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1.7.2 - Os produtos têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1.7.3 - A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, para REGISTRO 

DE PREÇOS, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos 

dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1.7.4 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação 

 

1.8 - DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

1.8.1 - Considerando a necessidade de adaptação das escolas de ensino fundamental para o 

período integral e que com isso o município possa proporcionar uma melhor qualidade. 

1.8.2 - Considerando o intuito de atender as necessidades dos alunos durante sua permanência 

em sala de aula, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o 

rendimento escolar dos estudantes, bem como promover um bem-estar durante o período que 

esteja na escola. 

1.8.3 - Considerando que a presente aquisição visa ainda, garantia da melhoria das escolas, bem 

como, condições adequadas àqueles que estão matriculados de forma igualitária, com acesso 

igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

1.8.4 – Considerando que os bens permanentes deverão promover melhores disposições, 

organização, facilidade de manuseio e conservação de alimentos, melhor tecnologia na 

metodologia de facilitação do aprendizado e outros benefícios ao ambiente escolar e pedagógico. 

1.9 – No que se refere à “AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER 

DEMANDAS DE ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL”, a Secretaria Municipal de Educação 

vislumbra planejar uma metodologia que permita a operacionalização através de distribuição dos 

equipamentos e matérias permanentes , tornando possível esse objetivo com a contratação de 

empresas especializadas e habilitadas, mediante prévia licitação e. 

1.10 – Assim, a contratação acima está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas 

e informações complementares que a acompanham, atendendo a um quantitativo aproximado de 

300 (TREZENTOS) alunos devidamente matriculados no ensino fundamental. 

1.11 - A contratação em apreço justifica-se ainda, em razão da aproximação da vigência do 

contrato e da Ata de Registro de Preços sendo imprescindíveis a aquisição dos referidos produtos 

para continuidade das atividades desenvolvidas por esta municipalidade. 

1.12 - Nesse âmbito soma-se um conjunto de fatores que levam a uma educação de qualidade, 

dentre os quais destaca - se principalmente oferecer um ensino de qualidade. A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALCANTARÂS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Portanto, torna-se 

indispensável à aquisição de tais MATERIAIS para equipar as escolas de tempo integral junto a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALCANTARÂS/CE. 
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1.13 O presente Termo de Referência tem por objetivo informar o quantitativo necessário e a 

caracterização das especificações técnicas dos serviços a serem ofertados, assim como 

estabelecer prazo, local de entrega e forma do fornecimento dos produtos; 

1.14 - Diante do que ora foi exposto, solicitamos a abertura do devido Processo Licitatório, na 

modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇOS, com julgamento POR ITEM, com fornecimento de modo PARCELADO; 

 

2.0 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 - Não se aplica, mormente as disposições do DECRETO MUNICIPAL Nº 20231228-2, de 28 

de dezembro de 2023, o qual faculta a elaboração do Plano Anual de Contratação no Âmbito 

Municipal. Todavia, esclarecemos que a Aquisição/contratação tem previsão na Lei Orçamentária 

Anual Vigente. 

 

2.3 - CRITÉRIO DE COTA OU EXCLUSIVIDADE – LEI FEDERAL 123/2006 

 

2.3.1 - A licitação atenderá a LEI FEDERAL 123/2006, complementada pela LEI Nº 147, DE 7 DE 

AGOSTO DE 2014, para o cumprimento do disposto no Art. 48, Inciso I e III – estabelecendo 

participação exclusiva para ME/EPP em itens com valor cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) e em aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

as condições descritas abaixo. 

 

2.4 – Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas que: 

 

2.4.1 – Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de processamento do pregão, nos seguintes termos: 

2.4.2 - A participação neste Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BNC, observados a data e o horário 

limite estabelecidos. 

2.5 - Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou empresas 

de pequeno porte ou microempreendedores individuais e/ou cooperativas, que se encontrem nas 

condições previstas no § 4º do artigo 3°, da Lei Complementar n° Lei Complementar 123/06, 

alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 

10.273/2020. 

2.6 - Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte, 

microempreendedores individuais e cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 

11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, de acordo com o previsto 

na Lei Complementar n° 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 

155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 
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2.7 - Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores 

individuais e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 

e que não se encontrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e 

Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, deverão declarar no Sistema do BNC, no endereço 

eletrônico https://bnc.org.br/ o exercício do direito de preferência previsto em Lei. 

 

3.0 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.0 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 - Requisitos Gerais: 

 

4.1.1 - Trata-se da prestação de serviço comum, de fornecimento de material permanente, a ser 

contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

 

4.1.2 - O fornecimento deverá atender às escolas de tempo integral municipais da Prefeitura 

Municipal de Alcântaras/CE. 

 

4.2 - Requisitos Legais: 

 

4.2.1 - O objeto deste Termo de Referência se enquadra como fornecimento de material 

permanente, cabendo à licitação, na modalidade Pregão, para Ata de Registro de Preços, na forma 

eletrônica, do tipo, menor preço unitário oferecido, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 

2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

4.3 - Requisitos de Sustentabilidade: 

 

4.3.1 – A empresa contratada devera:  

• Priorizar materiais reciclados, reutilizados ou de origem renovável. 
• Evitar materiais tóxicos ou que causem danos ao meio ambiente. 
• Ter certificações como FSC (Forest Stewardship Council) e LEED (Leadership in Energy 

and Environmental Design) podem ser consideradas. 

http://www.bll.org.com.br/
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• Priorizar embalagens reutilizáveis ou recicláveis.  
• Evitar embalagens excessivas ou desnecessárias. 

4.4 - Requisitos da Contratação: 

 

4.4.2 - Possuir documentação idônea e capaz de demostrar a fornecimento do 

Equipamento/veiculo/produto. 

4.4.3 - Possuir certidões válidas, conforme o §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 

4.4.4 - Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 

4.4.5 - Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato. 

4.4.6 - Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto da contratação, tais 

como impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e deverá 

apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal do Contrato. 

 

4.4.7 - Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a sua habilitação 

na licitação e contratação. 

4.4.8 - A Contratada deverá realizar a aquisição dos veículos sempre zelando pela qualidade do 

produto. 

4.4.9 - Executar o fornecimento dos materiais, com rapidez e eficiência. 

4.4.10 - Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 

contratação 

 

4.5 - Subcontratação 

 

4.5.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de 

subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de 

serviços acessórios. 

 

4.6 - Garantia da contratação 

 

4.6.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5.0 – DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

5.1 - Das Especificações do fornecimento 



 

Rua Antunino Cunha, s/n - Centro – FONE 88-3640-1033 –CNPJ 07.598.626/0001-90 
CEP 62.120.000 – ALCANTARAS –CEARÁ. 

 

 

5.1.1 - O fornecimento dos veículos se dará de forma parcelada, através de atendimento imediato, 

mediante apresentação de requisição de fornecimento (nota ou recibo personalizado com a 

logomarca da licitante Contratada) devidamente assinada pelo titular da Secretaria requerente. 

5.1.2 - Os produtos relacionados neste Termo de Referência deverão ser entregues na sede da 

Secretaria Solicitante, de Segunda-feira a Sexta-feira, no horário de 07h30min as 17h00min, 

5.1.3 - Prazo de entrega do(s) produtos(s) relacionado será de 30 (trinta) dias corridos, a contar 

do recebimento por parte da CONTRATADA do pedido de fornecimento com nota de empenho 

assinada pela Secretária solicitante. 

 

6.0 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5); 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e 

indicados por ato de designação realizado pela autoridade competente na forma do art.7º da Lei 

14.133/2021. 

6.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. 

6.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
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6.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.13 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência). 

6.15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.16 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

 

6.17 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.18 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.19 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 
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6.20 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

6.21 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.22 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.22.1 - Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo 

órgão, bem como dos relatórios a serem disponibilizados pela Contratada. 

6.22.2 - Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste 

do documento fiscal e encaminhamento ao financeiro. 

 

7 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 - Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 

pelo Setor de Gerência, denominado FISCAL neste ato representado(a) pelo(a) Sra. MONALIZA 

FREIRE ALBUQUERQUE, inscrita no CPF sob o nº ***.***.943-30, cuja a matricula é de nº 

4451, responsavel pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devidamente 

designado(a) para esse fim, permitida a assistência de terceiros, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/21. 

 

7.2 - A servidora designada anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução deste Contrato, sendo-lhes assegurada à prerrogativa de: 

 

I. Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços/fornecimento;  

II. Disponibilizar toda a infra-estruturar necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas 

condições e prazos estabelecidos;  

III. Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e seus 

anexos, recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e 

devidamente aceito pela CONTRATANTE;  

IV. Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as 

ao gestor do contrato para pagamento;  

V. Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do 

objeto ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;  

VI. Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela 

CONTRATADA.  

VII. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 
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relacionados com a prestação dos serviços.  

VIII. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.  

 

7.3 - O fiscal que agir em desacordo com suas obrigações ficará sujeito as sanções previstas na 

Lei nº 14.133/21. 

7.4 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

7.5 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues 

em desacordo com o presente Contrato e o Procedimento Administrativo que o originou. 

 

8 - DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1. Durante a vigência desse contrato, a gestão será realizada pela GESTORA Sra. CHARLYNE 

CUNHA FREIRE portadora do CPF nº ***.***.743-20, portaria nº 20210104-9, Matricula nº 4223, 

conforme previstos na Lei nº 14.133/21, emitida pelo(a) Prefeitura Municipal de Alcântaras, no que 

se refere a:  

 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do Termo de Referência, Estudo Técnico 

Preliminar, Relatório de Análise de Riscos, e demais documentos que instruem o procedimento de 

contratação, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 

aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelas partes; 

b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que entender 

necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 

conhecimento; 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado; 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato; 

e) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 

executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com 

vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos; 

f) Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, 

para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 

g) Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade de acompanhamento, mediante 

comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar 

solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução 

do objeto da contratação; 
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h) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 

que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 

i) Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como 

documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

j) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contratação, para acompanhar a 

execução de contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao 

alcance do seu objeto e no interesse da Administração; 

 

9.0 CRITÉRIOS MEDIÇÃO DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

 

9.1 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 

 

9.1.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 

credenciada pela CONTRATANTE; 

9.1.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 

foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo 

haver rejeição no caso de desconformidade; 

9.1.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 

especificações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, 

obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem ônus 

para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 

9.1.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento 

Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 

digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, 

a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido e o local do recebimento. 

9.1.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 

9.1.6 - A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as 

especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 

 

9.2 – Liquidação 

 

9.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 

(cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

9.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, que poderá ser constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021. - Certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista. 

9.2.5 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 

9.2.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

9.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos 

9.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

9.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

9.2.10 - O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela única. A Prefeitura 

Municipal de Alcântaras/CE, por ocasião do pagamento, fará as retenções e recolhimentos fiscais 

determinados pela legislação tributária, exceto se a empresa for optante do SIMPLES, o que 

deverá comprovar. 

 

9.3 - Prazo de pagamento 

 

9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

9.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE de correção 

monetária. 

 

9.4 - Forma de pagamento 

 

9.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.4.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

9.4.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

 



 

Rua Antunino Cunha, s/n - Centro – FONE 88-3640-1033 –CNPJ 07.598.626/0001-90 
CEP 62.120.000 – ALCANTARAS –CEARÁ. 

 

10.0- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

10.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

10.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, e tendo como modo de disputa ABERTO. 

10.1.2 - A licitação será em LOTE ÚNICO, conforme tabela disposta, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

10.2 - Exigências de habilitação 

 

10.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

10.2.1.1 - Habilitação jurídica 

 

10.2.1.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.2.1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor; 

10.2.1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

10.2.1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

10.2.1.1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.2.1.1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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10.2.1.1.7 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

10.2.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

10.2.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.2.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.2.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.2.1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

10.2.1.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

10.2.1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

10.2.1.2.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede 

da licitante; 

10.2.1.2.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.2.1.2.9 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Haja vista 

que tais informações relativas à prova de inscrição nos cadastros de contribuintes já constam no 

próprio certificado do MEI-CCMEI. 

 

10.2.1.2.10 - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, 

será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em 

que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto 

naquele preceito constitucional.  
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10.2.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

 

10.2.1.3.1 - Comprovação de Capital Mínimo (através de contrato social) OU Patrimônio Líquido 

Mínimo (através de balanço patrimonial) – devidamente registrado na Junta Comercial – igual ou 

superior a 5% (cinco por cento), do valor estimado da contratação; 

10.2.1.3.2 – Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da lei, devidamente 

registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Títulos e 

Documentos), que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, §6º); 

10.2.1.3.3 – Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): 

 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações do 

Patrimônio Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa) 

 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): 

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, ou 

- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 

 

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES': 

- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; Obs. A Demonstração Contábil 

compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) 

 

SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 
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- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante; 

 

10.2.1.3.4 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos de um 

exercício financeiro, admite-se a apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço 

patrimonial levantado, conforme o caso. 

 

10.2.1.3.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

10.2.1.3.6 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço do último 

exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de acordo com os seguintes 

índices: 

 

a) Liquidez Corrente 

 

LC = 

 

AC 

PC 

b) Liquidez Geral 

 

LG = 

 

AC + RLP 

PC + ELP 

c) Solvência Geral 

 

SG = 

 

AT 

PC+ELP 

 

AC - Ativo Circulante PC - Passivo Circulante 

 

RLP - Realizável a Longo Prazo ELP - Exigível a Longo 

Prazo 

  

PL - Patrimônio Líquido ET 

- Exigível Total 
AT - Ativo Total 

 

10.2.1.3.7 - A empresa licitante deverá apresentar resultado IGUAL OU MAIOR A 1,00 (UM), 

nos índices acima referidos. A empresa licitante que não apresentar o memorial de cálculo 

dos índices, o pregoeiro se reserva o direito de calcular. 

 

10.2.1.3.8 – O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante. 
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10.2.1.3.9 – O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped 

Fiscal, será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo Sped, 

conforme autoriza o art. 78–A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto 

n.º 8.683/2016. 

10.2.1.3.10 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida 

dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão de entrega e abertura dos 

envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de 

validade constante no documento. (Lei nº 14.133, de2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.2.1.3.11 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial 

se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo 

juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão 

econômica e financeira para o certame. 

10.2.1.3.12 - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os 

processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa 

deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também 

referente aos Processos Eletrônicos. 

 

10.2.1.2 - Qualificação Técnica 

 

10.2.1.4.1 - Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica, que 

comprove a empresa licitante ter executado a qualquer tempo o objeto ora licitado, igual ou 

similar, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, em 

quantidade igual ou superior a 5% (cinco por cento) do quantitativo estabelecido no item ou itens. 

No referido atestado deverá constar no mínimo: razão social, C.N.P.J., endereço e contato do 

órgão emissor, nome completo e C.P.F. da pessoa que o emitiu. 

10.2.1.4.1.1 - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão 

social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 

10.2.1.4.1.2 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 

ou pelo próprio concorrente. 

10.2.1.4.1.3 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21. 

10.2.1.4.1.4 - O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado mencionado no item 

8.2.1.4.1 será de acordo com a quantidade de itens que a empresa participante desta licitação, 

tiver interesse. Devendo o mesmo ser compatível com a natureza dos itens constantes no Termo 

de Referência em sua proposta comercial sob pena de inabilitação. 

10.2.1.4.1.5 - No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de forma que 

seja possível aferir o percentual solicitado nesta licitação, que é de no mínimo 1% (um por cento) 

do quantitativo. Ressaltando que podem ser somados mais de um atestado para alcançar esse 

quantitativo. 

10.2.1.4.1.6 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 
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10.2.1.4.1.7 - Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 

qualquer outro em desacordo com as exigências do edital. 

10.2.1.4.1.8 - A licitante deverá fornecer informações detalhadas do produto, e /ou catálogo técnico 

complementar do produto cotado, quando solicitado pela Contratante, responsável pelo parecer 

técnico, dentro do prazo que for determinado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, sob pena de 

desclassificação. 

8.2.1.4.2 – Caso o atestado não contenha a especificação dos produtos, quantidades, valores e/ou 

prazos de fornecimento, deverá estar acompanhado de contrato de fornecimento ou outro 

documento equivalente (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, 

notas fiscais etc). 

10.2.1.4.3 – Apresentar Licença de Funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária do Município 

de Alcântaras para empresas sediadas nesta cidade – ou pelo Município relativa à sede ou 

domicílio da empresa ou ainda pela Vigilância Sanitária do Estado do licitante, em plena validade. 

Conforme a Lei Federal Nº 6.437/77. (Art. 10, Inciso IV). 

 

11.0 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 431.110,39 (quatrocentos e trinta e um mil 

e cento e dez reais e trinta e nove centavos), conforme custos unitários constantes no item 1.1 

deste termo. 

11.2 - O custo estimado total da contratação se baseia em 12 (doze) meses, conforme Estudo 

Técnico Preliminar. 

11.3 - Os Preços Unitários de Referência dos Gêneros alimentícios, utilizados na tabela que 

compõe o item 9.1, correspondem à pesquisa no Banco de Preços, com ênfase no estado de 

Pernambuco, sendo escolhido para compor o preço de referência o menor preço unitário obtido 

entre as cotações. 

11.4 – Os preços, poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

estabelecidos pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

11.5 - A estimativa do valor a ser contratado tem como referência o consumo previsto nos últimos 

12 (doze) meses, bem como os preços praticados no mercado local conforme cotação no Banco 

de Preços, sendo escolhido para compor o preço de referência o menor preço unitário obtido entre 

as cotações. 

 

12.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

         12.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente certame 

serão provenientes de recurso da MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL -FUNDEB 30 na seguinte dotação orçamentária: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 07.03.12 

Programa Atividade: 36100072.025  

Elemento Despesa: 4.4.90.52.00.00.00 

 

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento, no caso de permanência do contrato posterior ao exercício de 2024, Art. 106, II da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que: 

 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

13.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

13.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 

II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 

da Lei); 

13.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 

13.2.4 - Multa: 

13.2.4.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do 

valor do contrato. 

13.2.4.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa 

será de 1% a 30% do valor do contrato. 

13.2.4.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato. 

13.2.4.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do 

contrato. 

13.2.4.5 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

13.2.4.6 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

13.2.4.7 - A multa devera ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela PMA-CE. 

13.2.4.8 - Os valores das multas aplicadas deveram o ser recolhidos a conta do Município de 

Alcântaras, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças da PMA-CE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 

podendo a administração da PMA-CE reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos 

a CONTRATADA, ou ainda cobra -lãs judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos 

correspondentes. 

13.3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

13.4 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
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13.5 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

13.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

13.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

13.10.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.10.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

13.10.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.10.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante; 

13.10.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 

nº 14.133/2021). 

13.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 

14.133/2021). 

13.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
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13.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/LICITANTE 

 

14.1- Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos(s), carga, 

descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos sociais. 

14.2- Fornecer o(s) produtos(s), conforme especificações contidas neste Termo de Referência. 

14.3- Entregar o(s) produto(s) em perfeitas condições de uso, na sede do órgão solicitante, 

juntamente com a respectiva Nota Fiscal para fins de atestação e liquidação pelo CONTRATANTE. 

 

14.4- Permitir que o CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento do(s) 

produtos(s). 

14.5- Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolva independente de solicitação. 

14.6- Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 

14.7- Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar 

funcionários e/ou bens da CONTRATADA, do CONTRATANTE ou terceiros, verificados em 

decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

14.8- Remover, substituir, prioritariamente e exclusivamente às suas custas o produto no total ou 

em parte e dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que constar má qualidade, qualidade 

inferior a solicitada e ou recusados pela CONTRATANTE. 

14.9- Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar o 

CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do objeto, não 

sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros 

cessantes. 

14.10- Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão 

de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de 

reclamações trabalhistas. 

14.11 - Responsabilizar-se-á pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos fornecidos. 

14.12 – A licitante vencedora deverá entregar o produto conforme determinação da secretária 

municipal de Saúde em conformidade com o estabelecido no presente Termo de Referência, no 

decorrer do prazo de vigência contratual. 

14.13 – A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá de 

identificação para que possam ter acesso aos locais de destino. 
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15- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/PREFEITURA 

 

15.1- Designar funcionário (s) para receber (em) e fiscalizar (em) o fornecimento dos produtos, 

para verificação de conformidade do objeto com as especificações exigidas neste Termo de 

Referência. 

15.2- Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em desacordo com o exigido 

neste Termo de Referência, validade inferior às atribuídas a cada produto. 

15.3- Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus interesses, 

respeitando o prazo de entrega atribuída a CONTRATADA. 

15.4- Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos para a entrega 

dos produtos solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer 

instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados à execução do objeto. 

15.5- Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o descumprimento 

das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas 

na execução do objeto. 

15.6- Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, correspondentes aos 

fornecimentos solicitados e efetuados conforme Pedido de Fornecimento. 

 

16.0 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 

Prazo de entrega/execução 

 

16.1 - A entrega do objeto desta licitação será realizada na Secretaria Municipal de Educação de 

Alcântara, situado na Rua Francisco Cunha, 61, centro, Alcântara/CE , de acordo com o indicado 

pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 

Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO deste 

Termo de Referência. 

16.2.-O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

Anexo I- Termo de Referência, em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento, 

pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

16.3 - Os produtos, objeto do fornecimento deste certame, deverão fazer-se acompanhar da nota 

fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de garantia contra 

defeitos ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de 

qualidade na aquisição de todos os produtos entregues e substituir, imediatamente após a 

notificação, aquele que apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, 

sob pena de aplicação de sanção. 

16.4 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, a contar do recebimento 

definitivo. 

16.5 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de fornecimento e de 

Empenho pela contratante; 

16.6 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital 

será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de 

entrega e recebimento do objeto contratado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
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16.7 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 

no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, bem como na proposta vencedora, sendo que a não 

observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer 

tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

16.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 

acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta 

de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações 

contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 

 

16.9 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

 

16.9.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 

credenciada pela contratante. 

16.9.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação 

da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 

foram atendidas com conseqüente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, 

devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

16.9.2.1 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento 

Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 

digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, 

a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido (s) e o local do recebimento; 

 

16.9.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 

constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 

16.9.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 

especificações contidas no Anexo I- Termo do Referência será rejeitado, parcialmente ou 

totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, sem ônus para o órgão participante, sob pena de ser considerada em atraso 

quanto ao prazo da entrega. 

16.9.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-

se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra 

situação que não possa ser imputada à Administração. 

16.9.6 - A Contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais 

em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as 

inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 

16.10 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  

16.11 - As regras acerca da execução do objeto são as estabelecidas neste Termo de Referência; 

 

17.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1 O objeto deste Termo de referência será adjudicado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, 

salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente 

para homologação. 

17.2 - A homologação deste Pregão compete à autoridade competente. 



 

Rua Antunino Cunha, s/n - Centro – FONE 88-3640-1033 –CNPJ 07.598.626/0001-90 
CEP 62.120.000 – ALCANTARAS –CEARÁ. 

 

17.3 O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora por lote. 

17.4 – O (A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o 

presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado e mediante fundamentação escrita. 

17.5 - O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

18.0 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

18.1 - Depois de homologado o resultado do Pregão, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura contratual, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 

18.2. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, liquidação, 

pagamento, garantia contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do 

termo de referência em anexo do Edital. 

18.3 O prazo para a assinatura contratual poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo ordenador despesa. 

18.4. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros 

meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

18.5. Quando a licitante convocada não assinar contrato no prazo e nas condições estabelecidos, 

poderá ser convocada outra licitante para assinatura de contrato, após negociações e verificação 

da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

18.6. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência e minuta do contrato. 

18.7. Para fins de reajuste contratual será usado o Índice Geral de Preços – Mercado IGP-M, com 

data-base vinculada à data do orçamento estimado, conforme a realidade do mercado. 

 

19.0 - DO REAJUSTE 

 

19.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base vinculada 

ao orçamento estimado para a contratação. 

19.2 - Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno mínimo de um ano, aplicando-se o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente, para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

19.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

20.0 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

20.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início a partir da 

data de assinatura; 
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20.2 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar as certidões negativas de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

21.0- DA RESCISÃO 

21.1 - Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 

14.133/21 e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21. 

22.0 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

22.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste contrato 

que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do artigo 125 da Lei nº 14.133/21 e 

alterações posteriores. 

23.0 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

23.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato; 

24.0 - DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO 

24.1 - Justifica-se a não utilização de catálogo eletrônico de padronização, em atendimento ao art. 

19 § 2º e art. 40 da Lei 14133/21, visto que, em consulta ao Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) não consta os itens da presente contratação com as devidas especificações 

vislumbradas por esta Administração. 

 

25.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1 - A responsabilidade pela condução do certame será da Secretaria Municipal de Educação 

de Alcântaras que será conduzida pelo o Setor de Licitação e Contratos Administrativos e após 

adjudicado os autos do processo serão remetidos aos Secretários Municipal Demandante para os 

procedimentos posteriores. 

25.2 - A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 

incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições.  

25.3 - Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na 

Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores 

 

Alcântara , 10 de Outubro de 2024 

 

__________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Educação 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP.  

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP.  

 

 

1. OBJETO. 

 

1.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA A RESTRUTURAÇÃO DE ESCOLAS DE TEMPO 

INTEGRAL, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALCÂNTARAS/ CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA, constante do Anexo I do Edital. 

 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

a) Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Normas gerais de licitação e contratação para as 

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

b) DECRETO MUNICIPAL Nº 071202/2023, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023; 

c) Lei nº 8.078, de 1990 – Código de defesa do Consumidor; 

d) Demais legislação aplicável ao objeto. 

 

3. DA(S) UNIDADE ADMINISTRATIVA(S) REQUISITANTE(S):  

3.1. Secretaria Municipal de Saúde 

3.2. A equipe de Planejamento é composta pelos seguintes agentes públicos: Senhora ANA PAULA 

GUILHERME ALCANTARA, lotada na Ouvidoria e Controladoria Geral do Município; Pela Senhora MARIA 

KEILA CAETANO, lotada na Secretaria de Administração e Planejamento, Pela Senhora FRANCISCA 

ERLANE XIMENES ARAGÃO, lotada na Secretaria de Secretaria de Administração e Planejamento conforme 

portaria anexada aos autos do processo.  

 

4. DA DESCRIÇÃO DA(S) NECESSIDADE(S) DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 

4.1. A aquisição pretendida é necessária para atender adequadamente as escolas de tempo integral municipal 

com mobiliários que irão supri-las e aparelhá-las, proporcionando condições para melhor desenvolver as suas 

atividades, favorecendo resultados mais efetivos. É importante destacar que o uso contínuo dos mobiliários 

ocasionou o desgaste e a danificação deles, o que tem acarretado falhas no atendimento das necessidades 

das escolas, comprometendo assim a estrutura física dos ambientes, bem como a qualidade do serviço 

prestado.  
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4.2. Aquisição aqui prevista é necessária ao desenvolvimento das atividades finalística da Secretaria Municipal 

de Educação, mormente a consecução do interesse público. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

5.1. Para que o objeto seja atendido na sua integralidade, faz-se necessário que alguns 

requisitos sejam preenchidos. 

5.1.1. A contratada deverá estar apta a iniciar a prestação dos serviços/entrega dos materiais após a 

assinatura do contrato. 

5.1.2. A empresa contratada deverá ter experiência no mercado, comprovando a aptidão para a prestação 

dos serviços/entrega dos materiais, evitando assim, que ocorra interrupção da execução, ou até mesmo sua 

inexecução; 

5.1.3. Possuir infraestrutura adequada, suficiente e compatível ao planejamento, programação, gestão, 

controle, administração, organização e execução dos serviços, utilizando-se de pessoal especializado e 

capacitado; 

5.1.4. Manter, por si, por seus prepostos e empregados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe 

sejam fornecidos; 

5.1.5. A empresa contratada deverá possuir boa situação financeira e regularidade fiscal, social e trabalhista; 

5.1.6. A contratada deverá apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração. 5.1.7. O material 

deverá ser entregue, quando da solicitação pela Contratante, nos endereços especificados no instrumento 

convocatório; 

5.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme dispõe o art. 125 da Lei 

14.133/21. 

5.1.9. Referente a materiais de consumo com prazo de validade determinada, o prazo de validade na data da 

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) da validade total, recomendada pelo fabricante, a 

partir da sua data de fabricação;  

5.1.10. Quando se tratar de equipamentos energéticos, caberá a empresa contratada a CONFIRMAÇÃO da 

voltagem do local de entrega. 

5.1.11. Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, 

resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais 

competentes.  

5.1.12. Referente à embalagem dos materiais, sempre que possível, os mesmos deverão ser acondicionados 

em materiais 100% recicláveis e em quantidade reduzida de volumes; 

5.1.13. Referente a equipamentos energéticos, o demandante deverá observar a economicidade de consumo 

energético e correspondente eficiência. 
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5.1.14. A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes 

decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além 

de atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos.  

5.1.15. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica sobre a qualidade e a especificação dos materiais que serão entregues. 

5.1.16. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferira responsabilidade pelo 

objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

5.1.17. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

5.1.18. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

5.1.19. Para os materiais de consumo, o prazo de garantia será de no mínimo 90 dias a contar do recebimento 

definitivo do mesmo.  

5.1.20. Para os bens permanentes, o prazo de garantia será de no mínimo 12 meses a contar do recebimento 

definitivo do mesmo. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. A solução proposta envolve a aquisição de material permanente utilizados, a fim de atender as 

necessidades do órgão solicitante, atendendo às necessidades institucionais, com o fim de suprir as 

demandas correntes, possibilitando o adequado funcionamento das atividades de atendimento ao público 

externo. 

6.2. Após a conclusão dos estudos a solução definitiva possui a seguinte descrição: 

6.3. Foi visto que é mais vantajoso para o município a aquisição dos equipamentos. 

6.4. Suprir necessidade das escolas de tempo integral da Secretaria Municipal de Educação. 

6.5. Demanda para alta frequência e disponibilidade permanente. 

6.6. A solução, portanto, se mostra viável; é a aquisição dos equipamentos ou materiais, uma contratação 

comum em órgãos da Administração Pública. 

6.7. No mínimo garantia de 1 (um) ano. 

6.8. A demanda possui quantitativo previsto com precisão ou com certo grau de precisão, então a aquisição 

será com fornecimento em único. 

6.9. Prazo de entrega do material: A entrega deve obedecer à tabela constante no Termo de Referência, 

sendo o prazo contado em dias consecutivos a partir do recebimento da ordem de compra/ ordem de serviço 

pela adjudicatária. Demais requisitos do modelo de execução do objeto serão dispostos no Termo de 

Referência.  
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO (§ 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

 

7.1. Segue abaixo levantamento extraído do portal de licitações dos municípios no site do TCE/CE, de diversos 

procedimentos administrativos de licitação realizadas por outros órgãos da administração pública que tratam 

do tipo de contratação pretendida.  

Nº 

Ordem 
Município Processo Objeto Fonte 

1 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

PARAIPABA/CE 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

Processo 

Administrativo: 

PE 

005.2024/2024 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTES E 

CONSUMO, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E 

AGROPECUÁRIA, PESCA E 

RECURSOS HÍDRICOS 

https://municipios

-

licitacoes.tce.ce.g

ov.br/index.php/li

citacao/detalhes/p

roc/229239/licit/16

7174 

2 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SENADOR SÁ/CE 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

Processo 

Administrativo: 

2812.01/2023-

PE/2024 

 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL 

PERMANENTE ATRAVÉS DA 

IMPLANTAÇÃO DO 

PROGRAMA PACTO PELA 

APRENDIZAGEM, NOS 

TERMOS DO CONVÊNIO N.º 

093/2022 E O PROGRAMA 

PAIC INTEGRAL - TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 166/2023, 

CELEBRADO ENTRE O 

ESTADO DO CEARÁ E 

MUNICÍPIO DE SENADOR 

SÁ/CE, POR INTERMÉDIO 

DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO ESTADO 

https://municipios

-

licitacoes.tce.ce.g

ov.br/index.php/li

citacao/detalhes/p

roc/228248/licit/16

6856 

3 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

HORIZONTE/CE 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

Processo 

Administrativo: 

2023.12.21.2SRP

/2023 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS DIVERSOS, 

MATERIAL PERMANENTE, 

ELÉTRICO, ELETRÔNICO E 

MOBILIÁRIO EM GERAL, 

PARA EQUIPAR OS NOVOS 

CENTROS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL, LOCALIZADOS 

NOS BAIRROS: DISTRITO 

INDUSTRIAL, MANGUEIRAL, 

VILA NASCIMENTO E 

CENTRO, DE 

RESPONSABILIDADE DO 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

https://municipios

-

licitacoes.tce.ce.g

ov.br/index.php/li

citacao/detalhes/p

roc/127340/licit/98

165 
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DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO – FUNDEB DE 

HORIZONTE/CE. 

 

7.2. O levantamento acima informa vários tipos de licitação utilizada para a contratação de objeto similar ao 

pretendido por essa administração. No entanto, a melhor solução demonstrada no quadro acima, e indicada 

por esse estudo, seria a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tendo em vista os valores dos projetos já 

licitados na mesma natureza da contratação almejado por esta administração, visando atender as 

necessidades precípuas da administração a melhor solução seria a licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO. Diante do exposto e após análise comparativa, deve-se indicar a solução escolhida para o 

atendimento da necessidade em questão, demonstrando, com base com base em razões fáticas e a partir do 

levantamento de mercado, que ela é a que melhor atende ao interesse público mediante cumprimento dos 

requisitos da contratação e levando-se em conta aspectos técnicos e econômicos a ela relacionados. 

 

8. DO QUANTITATIVO ESTIMADO E DA ESTIMATIVA DO VALOR  

 

8.1. A quantidade dos itens desse processo é justificada considerando a disponibilidade dos itens para a 

adesão, somada ao estudo realizado para equipar as escolas municipal de tempo integral de  Sobral. 

 

8.2. DA ESTIMATIVA DO VALOR 

8.2.1.  A estimativa de valor foi realizada com base em contratações similares realizadas e/ou pesquisa de 

preços feita junto a fornecedores, conforme dispõe o DECRETO MUNICIPAL Nº 071202/2023, DE 07 DE 

DEZEMBRO DE 2023. 

 

8.2.2. Tabela com quantitativo e demais informações: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VALOR MÉDIO 

UNIT 

VALOR MÉDIO 

TOTAL 

1 

CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIA 

COM PRANCHETA LATERAL FIXA – 

PRANCHETA EM RESINA ABS NA 

MESMA COR DA CADEIRA, 

ESTRUTURA DE 4 PÉS EM TUBO 

ABLONGO. 

UND 300   

2 
FREEZER HORIZONTAL 400L - DUAS 

PORTAS 
UND 6   
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3 

ARMÁRIO DE COZINHA COMPACTO 

COM GAVETAS E PRATELEIRAS 

MÍNIMO 120CM 

UND 3   

4 
CONJUNTO MESA RETANGULAR COM 

6 LUGARES P/COZINHA 
UND 3   

5 GELADEIRA MINIMO 270 LITROS UND 5   

6 AR – CONDICIONADO 12000 BTUs UND 20   

7 
PROJETO MULTIMIDIA 3600 LUMENS 

C/ ENTRADA HDMI 
UND 20   

8 VENTILADOR DE PAREDE 60 CM UND 60   

9 

BALCÃO BUFFET SELF SERVICE 

TERMICO C/ NO MÍNIMO 6 CUBAS 

QUENTES 

UND 8   

10 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRA, 

PARA REFEITORIO ADULTO, MESA 

COM TAMPO EM MDF, CADEIRAS 

PARA 06 PESSOAS 

und 40   

 

8.2.3. Os valores foram extraídos de pesquisas de preços realizado pelo setor de compras do município, em 

anexo ao processo. 

 

8.2.4. O custo estimado da contratação é de................, e encontra- se pormenorizado em planilha 

demonstrativa de preços unitários e totais acostada aos autos do processo.  

 

9. DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

 

9.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (Doze) meses, contado a partir do recebimento da 

primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 

9.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

9.2. CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

9.2.1. O objeto contratual deverá ser entregue no(a) na Secretaria de Educação ou em local designado 

por Servidor competente, em conformidade com as especificações e condições estabelecidas neste termo, 

no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento 

equivalente, nos horários e dias estabelecidos no respectivo documento; 
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9.2.2. A quantidade ou prazo da entrega excepcionalmente poderão sofrer alterações por parte do contratante, 

devendo o contratado ser informado de forma antecipada de no mínimo 05 (Cinco) dias antes do prazo previsto 

para entrega. 

9.2.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 03 (Três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

9.2.3.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados e aceitos 

pelo contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

9.2.4. Referente a materiais de consumo com prazo de validade determinada, o prazo de validade na data da 

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) da validade total, recomendada pelo fabricante, a 

partir da sua data de fabricação. 

10. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, através do 

servidor Sr. (a) MONALIZA FREIRE ALBUQUERQUE, matrícula nº 4451, especialmente designado para este 

fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

11.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (Doze) Meses, contado do(a) a partir de sua assinatura, 

prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021. 

11.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

CONTRATADO. 

11.1.2. O Fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista a essencialidade do fornecimento de 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal, sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, X).  

12.1. As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; já as 

contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, devem 

ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração. Portanto, após 

verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a realização de demais 

contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido. 

 

13. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS (Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XII) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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13.1. Justifica-se a exigência de critérios de sustentabilidade tendo em vista que, conforme Manual 

Implementando Licitações e Contratos. PARTE II, Marcos Bliacheris. Cadernos da Consultoria-Geral da 

União) http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/327966 , a melhor proposta não é 

simplesmente a de menor preço, mas é aquela que melhor atende ao interesse público, considerando- se 

inclusive seus aspectos ambientais.  

13.2. A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, de acordo 

com o art. 225 da Constituição Federal de 1988. 

13.3. Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileiras de Normas Técnicas – ABNT NBR, referente ao 

uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis. 

13.4. Utilizar materiais, preferencialmente, reciclados e na impossibilidade desses materiais que tenham sido 

fabricados com a utilização de recursos renováveis ou extraídos da natureza de forma sustentável e que não 

agridam o meio ambiente. 

13.5. Preferencialmente, que os produtos não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs). 

13.6. Que os produtos devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante 

o transporte e o armazenamento.  

13.8. Sempre que possível (Quando houver a possibilidade), os produtos contratados deverão ser 

provenientes de reflorestamento, cultivados com rigoroso controle de qualidade e manejo florestal. 

13.9. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 

também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à Saúde dos 

trabalhadores e envolvidos na execução do objeto contratual. 

13.10. Orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados aos devidos 

coletores de resíduos recicláveis existentes nos locais da execução do objeto contratual. 

13.11. Não se vislumbra a ocorrência de significativos impactos ambientais gerados pela contratação objeto 

deste estudo. 

 

14. DO ALINHAMENTO COM OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL (Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, II). 

14.1. Não se aplica, mormente as disposições do DECRETO MUNICIPAL Nº 071202/2023, DE 07 DE 

DEZEMBRO DE 2023, o qual faculta a elaboração do Plano Anual de Contratação no Âmbito Municipal. 

Todavia, esclarecemos que a Aquisição/contratação tem previsão na Lei Orçamentária Anual Vigente, 

conforme se demostrado na própria LOA e nos autos do Procedimento Licitatório, conforme dotação 

orçamentária, informado abaixo: 07.03.1236100072.025 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL -FUNDEB 30 

ELEMENTO DE DESPESA :4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES. 

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/327966
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15. DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1. As empresas licitantes deverão atender todas as capacidades e competências estabelecidas no 

instrumento convocatório para a efetiva participação no certame, evitando assim que empresas sem a devida 

qualificação interfiram num processo cujo objetivo é a seleção de uma empresa realmente capaz de atender 

as necessidades da instituição com eficiência, qualidade e economicidade. A quantidade de itens licitados 

será comprada de forma parcelada, de acordo com a necessidade e com a disponibilidade financeira.  Os 

produtos serão requisitados, através da Ordem de Compra, dando prazo razoável para que a empresa possa 

fazer a entrega no município conforme a ordem de compra.  

 

Levando em consideração os questionamentos necessários para determinar a divisão da aquisição 

entendemos ser viável a compra de forma parcelada. Portanto, optamos pelo parcelamento do objeto. 

 

16. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (§ 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

16.1. Dentre os resultados pretendidos citamos os seguintes: 

16.2. Eficiência Operacional: A aquisição de novos equipamentos visa otimizar as operações internas das 

unidades escolares de tempo integral, proporcionando uma qualidade de ambiente melhor para os alunos. 

16.3. Qualidade Educacional Aprimorada: A compra do material permanente contribuirá diretamente para a 

promoção da ludicidade, imaginação, criatividade e fantasia, elementos fundamentais. Os materiais 

permanentes resultantes da contratação irão enriquecer o ambiente de aprendizado nas instituições 

educacionais de Alcântaras. 

16.4. Satisfação dos Profissionais da Educação: A disponibilidade de materiais data show para professores e 

coordenadores promoverá um ambiente de trabalho mais ludico e permitirá que os educadores dediquem 

mais tempo ao planejamento de aulas e atividades pedagógicas. 

 

17. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. Não se configura necessária a elaboração de cronograma para adequação de ambientes visando o início 

da execução do objeto.  

17.2. O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades que justificam a necessidade de 

capacitação constante de servidores.  

17.3. Contudo, é recomendável a Administração faça um levantamento dos servidores que necessitem serem 

capacidades, afinal o aprimoramento por parte dos servidores é imprescindível para a melhoria do controle 

dos serviços.  

17.4. Considerando todo o exposto, não há risco da contratação falhar em relação a adequações do ambiente 

do organização, pois tais adequações não são necessárias. 
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18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

18.1. O presente Estudo Técnico Preliminar, considerando a análise das alternativas de atendimento das 

necessidades elencadas pela área requisitante e os demais aspectos normativos, conclui pela VIABILIDADE 

DA CONTRATAÇÃO, uma vez considerados os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência 

e efetividade. Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às demandas formuladas, 

pelo que RECOMENDAMOS o prosseguimento da pretensão contratual. 

 

Alcântaras/CE, 26, de abril de 2024.  

 

 

Ana Paula Guilherme Alcantara. 

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação. 

 

  

Maria Keila Caetano.  

Equipe de Planejamento da Contratação. 

 

Francisca Erlane Ximenes.  

Equipe de Planejamento da Contratação. 

 

 

 

 

MAPA DE RISCOS 

 

Dados do Processo: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA A RESTRUTURAÇÃO 
DE ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE ALCÂNTARAS/ CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 

Fase de Análise: 



 

Rua Antunino Cunha, s/n - Centro – FONE 88-3640-1033 –CNPJ 07.598.626/0001-90 
CEP 62.120.000 – ALCANTARAS –CEARÁ. 

 

 

 
x 

Planejamento da Contratação e Seleção do 
Fornecedor 

x 
Gestão do Contrato 

 

 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÂO DO FORNECEDOR 

 

Risco 01: VALORES ESTIMADOS OU PREÇOS DE REFERÊNCIA PARA A 
CONTRATAÇÃO FORA DA REALIDADE DO MERCADO: 

 

Probabilidade:  X Baixa  Média  Alta 

 

Impacto:   Baixo  Médio X Alto 

 

Dano(s): VALORES APRESENTADOS PELOS LICITANTES ACIMA DO PREÇO DE 

MERCADO. 

 

Ação(ões) Preventiva(s):  ELABORAR PESQUISA DE PREÇOS 

COM ORÇAMENTOS CONFIÁVEIS QUE REPRESENTEM A 

REALIDADE MERCADOLÓGICA ATUAL COMO OS OBTIDOS 

ATRAVÉS DE EMPRESAS ILIBADAS DO RAMO DO OBETO 

PRETENSO E/OU CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS POR 

OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Responsável: 

 SETOR DE 

COMPRAS E 

SERVIÇOS DA 

P.M.SA. 

Ação(ões) de Contingência: ESTANDO OS VALORES 

OFERTADOS DENTRO DA REALIDADE DE MERCADO, 

PROCEDER COM A PUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO OU 

CONTRATAÇÃO DIRETA. 

Responsável: 

 ORDENADOR DE 

DESPESAS. 

 

 

Risco 02: PLANEJAMENTO INSUFICIENTE 
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Probabilidade:   Baixa X Média  Alta 

 

Impacto:   Baixo X Médio  Alto 

 

Dano(s):  

➢ Não atendimento ao princípio da motivação dos atos administrativos;  
➢ Execução do objeto em desconformidade com às necessidades da Unidade 

Administrativa;  
➢ Impossibilidade ou atraso da contratação; 
➢ Contratação tardia; 
➢ Produtos incompatíveis e em números insuficientes.  

 

Ação(ões) Preventiva(s):  

➢ Justificar a necessidade dos requisitos técnicos exigidos, 
alinhando-se às necessidades da contratação, principalmente 
quando implicarem em redução da competitividade do processo 
de seleção do fornecedor;  

➢ Elaborar Termo de Referência estabelecendo as devidas 
especificações previamente ao envio dos autos para 
elaboração da pesquisa mercadológica de preços;  

➢ Avaliar se os requisitos exigidos são os estritamente 
necessários e justificáveis para o atendimento das expectativas 
da contratação proposta.  

Responsável: 

 Equipe de 

Planejamento 

Ação(ões) de Contingência:  

➢ Supressão dos critérios restritivos e elaboração de novo 
planejamento da contratação e promover uma nova 
contratação;  

➢ Aperfeiçoar a elaboração dos documentos de planejamento da 
contratação exigindo apenas os requisitos estritamente 
necessários e justificáveis para o atendimento das expectativas 
da contratação proposta. 

Responsável: 

 Equipe de 

Planejamento e 

Ordenador de 

Despesa 

 

Risco 03: RESTRIÇÃO ILEGAL À COMPETITIVIDADE 
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Probabilidade:  X Baixa  Média  Alta 

 

Impacto:   Baixo  Médio X Alto 

 

Dano(s): 
➢ Direcionamento da contratação; 
➢ Menor incentivo à competitividade; 
➢ Prática de ato antieconômico. 

 

Ação(ões) Preventiva(s): 
➢ Conhecer previamente o mercado fornecedor do objeto, com o 

fim de verificar existência ou não de fornecedor exclusivo; 
➢ Estabelecer requisitos de habilitação com especificações 

precisas e correlatas com o objeto; 
➢ Submeter os autos à Procuradoria Jurídica do Município, 

previamente a contratação. 

Responsável: 

 Equipe de 
Planejamento, 
Comissão de 
licitações e 
Procuradoria Geral 
do Município. 

Ação(ões) de Contingência: 
➢ Redigir minuta de Edital se for o casou ou estipular no termo de 

referência regras de habilitação precisas e correlatas com o 
objeto; 

Responsável: 

 Ordenador de 
Despesas, 
Comissão de 
licitações e 
Procuradoria Geral 
do Município. 

RISCO 04: ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA 
INADEQUADO  

 

 

Probabilidade:   Baixa X Média  Alta 

 

Impacto:   Baixo  Médio X Alto 

 

Dano(s):  
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➢ Utilização, por parte da CONTRATADA, de materiais de baixa qualidade, bem como 

emprego de produtos que não possuem nutrientes necessários.;  

  

 

Ação(ões) Preventiva(s):  

➢ Elaborar adequadamente o termo de referência conforme as 

características do objeto contratado e solicitar a revisão deste, 

pelo setor competente. 

Responsável: 

 Equipe de 

Planejamento 

Ação(ões) de Contingência:  

➢ Refazer o Termo de Referência.  

Responsável: 

 Equipe de 

Planejamento e 

Ordenador de 

Despesa 

RISCO 05: INDISPONIBILIDADE FINANCEIRA  

 

 

Probabilidade:  X Baixa  Média  Alta 

 

Impacto:   Baixo X Médio  Alto 

 

Dano(s):  

➢ Não contratação do objeto. 

  

 

Ação(ões) Preventiva(s):  

➢ Planejamento financeiro para Contratações. 

Responsável: 

 Ordenador de 

Despesas 

Ação(ões) de Contingência:  

➢ Reprogramação de Planejamento financeiro. 

Responsável: 

 Ordenador de 

Despesas 

RISCO 06: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE NÃO TENHA  
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CAPACIDADE DE EXECUTAR O CONTRATO. 

 

Probabilidade:   Baixa x Média  Alta 

 

Impacto:   Baixo  Médio x Alto 

 

Dano(s):  

➢ Prejuízo ao atendimento das necessidades da população . 

 

Ação(ões) Preventiva(s):  

➢ Avaliação da capacidade técnica Operacional da empresa. 

Responsável: 

 Ordenador de 

Despesas 

Ação(ões) de Contingência:  

➢ Rescisão do contrato e iniciar outro processo ou adotar medidas 
necessárias de urgência para atendimento do interesse público.  

Responsável: 

 Ordenador de 

Despesas 

 

 

GESTÂO DE CONTRATOS 

 

Risco 01: DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS PELA 
CONTRATADA 

 

Probabilidade:   Baixa X Média  Alta 

 

Impacto:   Baixo  Médio X Alto 

 

Dano(s): DESPERDÍCIO DE RECURSO PÚBLICO LIMITAÇÃO DA CONTINUIDADE DAS 

AÇÕES DA UNIDADE ADMINISTRATIVA. 

 

Ação(ões) Preventiva(s):  ACOMPANHAMENTO E VERIFICAÇÃO 

DA QUALIDADE E CUMPRIMENTOS DOS SERVIÇOS DE ACORDO 

COM O PACTUADO NO PROJETO BÁSICO/CONTRATO.  

Responsável: 
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 FISCAL DO 

CONTRATO 

Ação(ões) de Contingência: APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

PREVISTAS NO CONTRATO. 

Responsável: 

 GESTOR DO 

CONTRATO. 

 

Risco 02:  ATRASOS DO INÍCIO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

Probabilidade:   Baixa X Média  Alta 

 

Impacto:   Baixo  Médio X Alto 

 

Dano(s):  ATRASOS NO INÍCIO DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

Ação(ões) Preventiva(s): ACOMPANHAR O PRAZO PARA INÍCIO 
DA ENTREGA DOS BENS/SERVIÇOS ATRAVÉS DAS DATAS 
PREVIAMENTE DEFINIDAS NO EDITAL/TERMO DE 
REFERÊNCIA/CONTRATO/ORDEM DE FORNECIMENTO. 

Responsável: 

 FISCAL DO 
CONTRATO 

Ação(ões) de Contingência: APLICAR AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

PREVISTAS NO EDITAL/CONTRATO. 
Responsável: 

 GESTOR DO 
CONTRATO. 

Risco 03: OS SERVIÇOS/MATERIAIS NÃO ATENDEM AS ESPECIFICAÇÕES 

DETERMINADAS NO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA 

DEMANDA/TERMO DE REFERÊNCIA DA CONTRATAÇÃO, É 

INCOMPATÍVEL COM AS ESPECIFICAÇÕES DETERMINADAS OU 

APRESENTE BAIXA QUALIDADE. 

 

Probabilidade:   Baixa X Média  Alta 

 

Impacto:   Baixo  Médio X Alto 

 

Dano(s):  A SOLUÇÃO NÃO ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS 
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Ação(ões) Preventiva(s): DEFINIR CLARAMENTE AS 
ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS. 

Responsável: 

 EQUIPE DE 
PLANEJMENTO. 

Ação(ões) de Contingência: GARANTIR QUE OS 
SERVIÇOS/MATERIAIS ENTREGUES/EXECUTADOS ESTEJAM DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS 
INTRUMENTOS LEGAIS (DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 
DEMANDA/PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA E/OU 
CONTRATO), REALIZAR DILIGÊNCIA, INSPEÇÃO TÉCNICA E 
FISCALIZANDO A EXECUÇÃO DO SERVIÇOS.  

Responsável: 

 GESTOR DO 
CONTRATO. 

 

4. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos: 

 CERTIFICAMO(S) que somos responsáveis pela elaboração do presente documento 
que materializa o Gerenciamento de Riscos da presente contratação e que o mesmo traz os 
conteúdos previstos para a contratação pretendida. 
 
Alcântaras-CE, 10 de outubro de 2024. 

 
_____________________________ 

Ana Paula Guilherme Alcantara. 

Equipe de Planejamento da Contratação. 

 

 ________________________________ 

Maria Keila Caetano.  

Equipe de Planejamento da Contratação. 

 

_________________________________  

Francisca Erlane Ximenes.  

Equipe de Planejamento da Contratação. 
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ANEXO II – MINUTA DA PROPOSTA 

 

PREGÃO Nº ____/_________ 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS - CEARÁ 

Comissão de Pregão 

 

Razão Social: _________ 

CNPJ: __________________ 

Endereço: __________ CEP______ 

Fone: _______________ Fax: _____________ 

Banco: __________    Agência: ______________    Conta: 

 

Objeto:_______ 

LOTE XXXXX - 

   

VALOR DA PROPOSTA: R$ ____(POR EXTENSO)  

VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a ____ (_____) dias, a contar da data da sua 

apresentação; 

PRAZO DE ENTREGA: conforme edital; 

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do edital, relativas à especificação 

e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. UNID. QUANT. MARCA V.UNT V.TOTAL 
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1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, 

lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra, deslocamento, 

diárias e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos 

da composição dos preços ofertados. 

 

2. Declaramos ainda, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penalidades da lei, que 

nos comprometemos a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela 

Central de Licitações, como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos e outros, a 

qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as 

decisões relativas ao julgamento. 

3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, na forma do art. 105 da Lei nº 

14.133/2021, contados da data da assinatura do contrato. 

4. O local de execução do serviço e todo o seu detalhamento, inclusive quanto aos prazos, 

estão em conformidade com o indicado no Termo de Referência.  

 

             Local e data, ____de____________ de 202__. 

 

____________________________ 

Assinatura 

 

 

 

Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração 

Pública ou Particular com firma reconhecida junto à Carta Proposta 
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ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº. ---- -. 

CONTRATO N.º __________ 

PREGÃO ELETRONICO Nº XXXXXXX -PE. 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ALCÂNTARAS, POR INTERMÉDIO DA 

_____________ E A 

EMPRESA___________________, 

CONFORME SEGUE ABAIXO: 

 

Aos ____ dias do mês de____________do ano de_____________ , nesta cidade do Ceará, 

compareceram de um lado o MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS, por intermédio do(INDICAR 

ORGÃO CONTRATANTE), _____________________ , C.N.P.J. N.º 

_________________________ , neste ato representada pelo _____________________ , 

Senhor(a) _________________________ , Ordenadora de Despesas da Secretária de 

________, doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 

_____________________________ , com sede na 

____________________________________ , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº ____________________, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu ________________, Sr. 

___________________________ , R.G. _____________________, CPF 

_______________________ , e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final 

consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO N.º _------, do PROCESSO Nº 

________, pelo presente instrumento avençam um contrato de AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE, PARA A RESTRUTURAÇÃO DE ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL, JUNTO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALCÂNTARAS, sujeitando-se às normas 

da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 

presente Termo de CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____________, 

mediante as cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE KIT BEBE DESTINADOS AO 

PUBLICO PRIORITARIO DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS/CE, 

DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

/CONFORME TERMO DE REFERENCIA, conforme especificações constantes do folheto 

descritivo, que integrou o Edital de PREGÃO ELETRONICO n.º -------  – Anexo I, proposta da 

CONTRATADA e demais documentos constantes do PROCESSO N.º ------. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01      

02      

03      

 

1.2. O presente CONTRATO tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 

___________________________ e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com suas alterações posteriores, no DECRETO MUNICIPAL 

Nº 20231228-2, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023,  na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados) e demais legislação aplicável ao cumprimento 

de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

__________, o Termo de Referência, a proposta do contratado e eventuais anexos dos 

respectivos documentos os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua 

transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) Meses, contado do(a) sua assinatura, na 

forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação 

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 

3.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL/FORNECIMENTO 

4.1.  A forma de fornecimento é SOB DEMANDA, conforme os prazos e condições de 

conclusão, entrega, recebimento do objeto, obrigações e demais condições constam no 

TERMO DE REFERÊNCIA, anexo a este contrato. 

4.2. Os riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE e CONTRATADO se encontram 

descritos no do edital e Termo de referência.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 

6.1. O valor do presente contrato é de R$ _________________ (___________________) e 

onerará recursos orçamentários no subelemento econômico nº  

___________________________ – natureza da despesa _____________. No valor acima 
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estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO E RECEBIMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, bem 

como, as condições de recebimento, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a 

este instrumento de contrato. 

 

CLAUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da apresentação da proposta. 

8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento.  

. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO:  

9.1. As obrigações referentes ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-se, 

respectivamente, definidas no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar-ETP, parte 

integrante deste termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

10.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a 

adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger 

os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de 

proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o 

CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

10.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades 

exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá 
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realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços 

especificados no certame ou no contrato administrativo. 

10.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento 

previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, 

específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e 

os princípios do art. 6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988. 

10.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da publicação 

do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, 

bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, 

conforme estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o 

CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de 

Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das alterações 

em sua página eletrônica. 

10.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do 

Ceará e do Município no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e 

também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público 

e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

10.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em 

razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

10.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações 

fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel 

desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança 

que assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados. 

10.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as 

pessoas que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao 

dever de confidencialidade. 

10.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto 

deste instrumento contratual. 

10.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou 

posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja 

necessidade de seu tratamento. 

10.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 

contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante 

a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando 

autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 

forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 

12.1.1.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1.Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2.Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3.Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4.Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5.Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.2.6.Não celebrar o CONTRATO ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.2.7.Recusar-se, sem justificativa, a assinar o CONTRATO ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.2.8.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.9.Fraudar a licitação. 

12.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.2.11.Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.2.12.Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.2.13.Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.2.14.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.2.15.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 

12.2. O licitante que praticar ato ilícito estará sujeito, garantindo o devido processo legal, 

assegurada a observância do prévio contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo das sanções 

legais nas esferas civis e criminais, às seguintes penalidades, de acordo com o DECRETO 

MUNICIPAL Nº 20231228-2, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023, que dispõe sobre os 

procedimentos para aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
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de 2021, aos licitantes e contratados pelas infrações administrativas praticadas contra a 

Administração Pública municipal direta e indireta do Município de Alcântaras; 

12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 

I – Advertência 

II – Multa 

III - Impedimento de licitar e contratar 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

12.3.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II. 

12.4. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

I - descumprimento de obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar uma aplicação 

de sanção mais grave; ou 

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério da 

Administração, não se justificar uma aplicação de sanção mais grave. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se descumprimento ou inexecução parcial 

de obrigação contratual principal ou acessória aquelas que não impactam objetivamente no 

prosseguimento da execução contratual e desde que não causem prejuízos à Administração 

Pública municipal direta, autárquica e fundacional. 

12.5. A sanção de multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, calculada na forma 

prevista no instrumento convocatório, no CONTRATO ou em outro instrumento obrigacional, 

não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 

do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do CONTRATO, que supere a gravidade daquela prevista 

no parágrafo único do subitem 14.4. 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

II - de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, para 

aquele que: 

a) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado 

b) não celebrar o CONTRATO, ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III - 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de referência 

para a licitação, para aquele que: 

a) der causa à inexecução total do CONTRATO; 

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do CONTRATO; 

c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º Na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina, aplica-se a penalidade prevista no inciso I deste artigo. 

§ 2º Nos CONTRATOS que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e 

seus incisos para cálculo da multa incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

§ 3º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros 

contratos firmados com o contratado ou será cobrada judicialmente. 

§ 4º Na aplicação da sanção prevista no DECRETO MUNICIPAL Nº 20231228-2, DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 2023, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

§ 5º Se a recusa em assinar o CONTRATO ou instrumento equivalente for motivada por fato 

impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a 

autoridade competente para a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a 

multa. 

§ 6º O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 

dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 

obrigação. 

§ 7º Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as atenuantes e 

excludentes de sua aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando 

devidamente comprovadas pelo infrator. 

§ 8º Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no § 3º deste 

artigo, o imputado será notificado para recolher a importância devida, por meio de Documento 

de Arrecadação Municipal (DAM), no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

comunicação oficial. 

§ 9º Decorrido o prazo previsto no §8º deste artigo, o órgão ou entidade sancionador 

encaminhará a multa à Procuradoria Geral do Município para que seja inscrita na Dívida Ativa 

do Município. 
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12.6. O atraso injustificado na execução do CONTRATO sujeitará o infrator à multa de mora, 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 

execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 

(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, 

quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública 

municipal direta, autárquica e fundacional a converta em compensatória e promova a extinção 

unilateral do CONTRATO com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Termo 

de Referência. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 

imposição de outra mais grave, àquele que: 

I - der causa à inexecução parcial do CONTRATO, que supere a gravidade daquela prevista no 

DECRETO MUNICIPAL Nº 20231228-2, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023, ou que cause grave 

dano à Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II - der causa à inexecução total do CONTRATO; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

V - não celebrar o CONTRATO ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

Parágrafo único. A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o imputado de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Alcântaras, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos.  

12.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas seguintes infrações administrativas:  

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do CONTRATO; 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º A sanção de declaração de inidoneidade prevista no caput deste artigo também será 

aplicada nas infrações administrativas prevista nas disposições do DECRETO MUNICIPAL Nº 

20231228-2, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave. 
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§ 2º A sanção prevista no subitem 12.8 impedirá o imputado de licitar ou contratar com 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. § 3º A aplicação da declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com Administração Pública direta e indireta deverá ser precedida de análise 

jurídica e será de competência exclusiva da autoridade superior. 

12.9. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 

vinculada ao CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 

específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando for o caso. 

12.10. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando 

for o caso.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 

I- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto, e. 

II- Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, ocorrer algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

13.5. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante 

aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no 

inciso VIII, do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito 

à indenização de qualquer espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município, para este exercício, na dotação 

abaixo discriminada, conforme o caso:______________________, elemento de despesas 

____________. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  

18.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, 

tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas.  

18.2. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações 

aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo 

contratante.  

18.3. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo 

pelas consequências de sua inexecução parcial ou total. 

18.4. O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes e divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas. 

18.4.1 Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, 

permanecendo a exigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úteis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro do município da sede do CONTRATANTE, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 

Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

_____________________________ 

CONTRATANTE 

 

_______________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO IV – JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA DE 

CONSÓRCIO. 

O Município de Alcântaras vem por meio deste apresentar justificativa acerca da vedação à 

participação de empresas enquadradas nas modalidades de consórcio no presente 

procedimento licitatório, cujo objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE KIT BEBE 

DESTINADOS AO PUBLICO PRIORITARIO DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

ALCÂNTARAS/CE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL  /CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

Cumpre ressaltar que a admissão ou veto de formação de consórcio em certame licitatório, foi 

conferido ao ente administrativo, permitir ou não tal condição no instrumento convocatório, por 

força do art. 15 da Lei nº14.133/2021. 

Tal decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em razão do 

objeto a ser licitado, sendo verificado, por exemplo, a pluralidade de sujeitos associados para 

a execução do objeto, visando o atendimento ao interesse público. No caso em apreço, a 

ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame. Corroborando esta 

tese, o prof. Marçal Justen Filho, in comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

13, ed; 2009, pág. 47 e 477, leciona que:  

[...] Em regra, o consócio não é favorecido ou 

incentivado pelo nosso Direito. Como instrumento 

de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir 

a resultados indesejáveis. A formação de 

consórcios acarreta riscos da dominação do 

mercado, através de pactos de eliminação de 

competição entre empresários. No campo de 

licitações, a formação de consórcios poderia reduzir 

o universo da disputa. O consórcio poderia retratar 

uma composição entre eventuais interessados, em 

vez de estabelecer em disputa entre si, 

formalizariam acordo para eliminara competição. 

Mas o consórcio também pode prestar-se a 

resultados positivos e compatíveis com a ordem 

jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de 

mercado e (ou) complexidade do objeto tornam 

problemática a competição. Isso se passa quando 

grande quantidade de empresas, isoladamente não 

dispuserem de condições para participar de 

licitações. Nesse caso, o instituto do consórcio é a 

via adequada para propiciar ampliação do universo 

de participantes. (...) 

Ainda sobre o tema, a jurisprudência do TCU em assentado que fica a cargo da 

discricionariedade do gestor, a decisão de admitir ou não a participação de empresas 

organizadas em consórcios na licitação, vejamos: 
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[...]abstenha-se de prever em cláusulas editalícias 

tão somente a participação única, exclusiva e 

obrigatória de empresas em consórcio, pois pode 

prejudicar a competitividade da licitação, em 

desacordo com o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, e com o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 

8.666/1993[...]Acórdão 1711/2017 Plenário, 

Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

Dessa forma, entende-se que a restrição à participação de empresas em regime de consórcio 

não apresenta riscos à competitividade do presente certame, mas aumenta a segurança da 

Administração quando da contratação da licitante vencedora, ao passo que o objeto desta 

licitação não apresenta questões de alta complexidade ou relevante vulto que possam 

embarreirar a concorrência por restringir a técnica das empresas participantes. 

 

____________________________________________________ 

Edmilson Bezerra Arruda 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação do Município de Alcântaras-CE. 
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ANEXO V - MODELO MERAMENTE SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA 

E ANTICORRUPÇÃO 

 

(NOME DA LICITANTE), declara para os devidos fins que como licitante observará e, 

eventualmente contratado observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, a prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”:  

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

paracontratação,deveráconcordareautorizarque,nahipótesedeocontratoviraserfinanciado,emp

arte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
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possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Data 

Local e data Assinatura do representante legal  

(Nome e cargo)  
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ANEXO VI - JUSTIFICATIVA DE UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PARA COMPROVAÇÃODA 

BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA DAS LICITANTES. 

A presente licitação tem por objetivo AQUISIÇÃO DE KIT BEBE DESTINADOS AO PUBLICO 

PRIORITARIO DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS/CE, DE 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  /CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA. 

Atendendo ao que preconiza a Súmula nº 289 do Tribunal de Contas da União, no instrumento 

convocatório, deverá ser utilizado para critério de aferimento da boa Educação financeira das 

licitantes, com vistas a assegurar a capacidade econômico financeira suficiente para garantir a 

execução contratual. 

As exigências utilizadas, estão dispostas no rol do art. 69 da Lei nº 14.133/2021, previstas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, vejamos: 

4.3.4.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 

quem de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial 

expedida no domicílio da pessoa física, ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 

4.3.4.2. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da documentação 

exigida no subitem 4.3.4.1 acima. 

4.3.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

4.3.4.3.1. Será objeto de julgamento o balanço patrimonial de cada exercício, separadamente, 

de forma independente, para fins de exigência do presente edital. 4.3.4.3.2. Os documentos 

referidos no subitem 4.3.4.3, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

4.3.4.3.3. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 

devidamente registrado na competente Junta Comercial, e assinado por contador(es) 

registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

4.3.4.3.4. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos via 

SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB 

Vigente. 

4.3.4.3.5. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 

em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da 

companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
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4.3.4.3.6. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 

equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B, da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

4.3.4.3.7. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 

apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 

devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do Livro 

Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo 

ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 

representante legal da empresa 

4.3.4.3.8. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices 

estabelecidos neste instrumento convocatório. 

4.3.5. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez por 

cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço 

patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem resultado inferior a 

01 (um). 

4.3.6. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 

documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 

Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de 

Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

 

Onde: 

AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; PC: Passivo Circulante; 

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

Com a adoção dos índices acima escolhidos, conclui-se pela adoção dos índices quer e tratam 

situação financeira equilibrada, as que apresentam Liquidez Geral maior ou igual a um. Além 

do aferimento da Liquidez Geral, está sendo solicitado o Patrimônio Líquido não inferior a 10% 

(dez por cento). 

O patrimônio líquido é um dos conceitos mais relevantes do balanço patrimonial de uma 

empresa. Faz referência às contas que apontam o valor contábil de uma entidade. Para isso, 

leva em consideração capital social, lucros acumulados, fluxo de caixa, entre outros. O 

patrimônio líquido é o resultado da diferença entre os valores do ativo e do passivo de uma 

entidade. 
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Isto posto, julgamos que com a utilização dos parâmetros acima utilizados, em estrita 

consonância com a Lei nº14.133/2021, utilizamos critérios suficientes para avaliar a Educação 

financeira das empresas licitantes. 

 

Alcântaras, 10 de outubro de 2024 

 

____________________________________________________ 

Edmilson Bezerra Arruda 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação do Município de Alcântaras-CE. 
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ANEXO VIII -DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS - LEI N. 13.709/2018. 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 

em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 

decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá 

acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA 

DA ATA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de 

identificação. 

 

5. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, declara que tem ciência da existência 

da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais 

repassados pelo CONTRATANTE. 

6. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, fica obrigada a comunicar ao 

CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não 

autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 

Em, / / . 

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA (SÓCIO RESPONSÁVEL 

PELA EMPRESA) 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DO MENOR 

 

DECLARAÇÃO  

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ALCÂNTARAS, 

Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

............. (CE), ..... de ..................... 202__. 

 

 

.................................................................................... 

DECLARANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 


